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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO ATACA, 
ESPECIFICAMENTE, FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. 
ARTIGO 932, III, 3ª PARTE, DO CPC/2015.
1. O agravo em recurso especial não pode ser conhecido, pois a parte agravante não 
cuidou de impugnar, em bases concretas e específicas, bastante fundamento da 
decisão agravada.
2. Dispõe o Código de Processo Civil de 2015 que não deve ser conhecido o recurso 
que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida 
(art. 932, III, 3ª parte).
3. Agravo interno não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em 
sessão virtual de 18/06/2024 a 24/06/2024, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Teodoro Silva Santos 
e Afrânio Vilela votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Afrânio Vilela.
 
                    Brasília, 24 de junho de 2024.

 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO ATACA, 
ESPECIFICAMENTE, FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. 
ARTIGO 932, III, 3ª PARTE, DO CPC/2015.
1. O agravo em recurso especial não pode ser conhecido, pois a parte agravante não 
cuidou de impugnar, em bases concretas e específicas, bastante fundamento da 
decisão agravada.
2. Dispõe o Código de Processo Civil de 2015 que não deve ser conhecido o recurso 
que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida 
(art. 932, III, 3ª parte).
3. Agravo interno não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto contra decisão monocrática, da lavra da 

presidência deste Superior Tribunal de Justiça, da qual retiro o seguinte excerto:
Mediante análise dos autos, verifica-se que a decisão agravada inadmitiu o 
recurso especial, considerando: ausência de afronta a dispositivo legal, 
Súmula 7/STJ, ausência de julgamento como válido de ato de governo local 
contestado em face de lei federal e deficiência de cotejo analítico. Entretanto, 
a parte agravante deixou de impugnar especificamente: Súmula 7/STJ, 
ausência de julgamento como válido de ato de governo local contestado em 
face de lei federal e deficiência de cotejo analítico. Nos termos do art. 932, 
inciso III, do CPC e do art. 253, parágrafo único, inciso I, do Regimento 
Interno desta Corte, não se conhecerá do agravo em recurso especial que "não 
tenha impugnado especificamente todos os fundamentos da decisão 
recorrida". Conforme já assentado pela Corte Especial do STJ, a decisão de 
inadmissibilidade do recurso especial não é formada por capítulos 
autônomos, mas por um único dispositivo, o que exige que a parte agravante 
impugne todos os fundamentos da decisão que, na origem, inadmitiu o 
recurso especial.

No presente recurso, sustenta-se que
a Agravante refutou todos os fundamentos da decisão, especialmente constam 
os argumentos ventilados acerca da não preclusão do direito pleiteado por 
decorrer de matéria de ordem pública e cognoscível a qualquer tempo e grau 
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de jurisdição, e apto a ocasionar a reforma do v. Acórdão recorrido pelas 
razões do recurso especial.

Pugna, por fim, a reconsideração da decisão, em juízo de retratação, ou a remessa 

do presente recurso ao órgão colegiado.

É o relatório.

VOTO

O agravo interno não merece lograr êxito.

Dessume-se das razões recursais que a parte agravante não trouxe elementos 

suficientes para infirmar a decisão agravada, que, de fato, deu a solução que melhor 

espelha a orientação jurisprudencial do STJ sobre a matéria.

O agravo em recurso especial não pode ser conhecido, pois a parte 

não cuidou de impugnar, em bases concretas e específicas, bastante 

fundamento impresso ao julgado.

O recurso especial só pode ser conhecido quando presente todos os 

seus requisitos de admissibilidade. Um recurso (seja ele recurso especial, agravo 

de instrumento ou qualquer outro) deve atender seus próprios requisitos determinados 

pela lei processual. Só assim será possível o exame do mérito nele apresentado. Nesse 

sentido, a Terceira Turma do STJ se pronunciou: "O acesso à Justiça se dá na forma 

disciplinada pelas leis e pela jurisprudência consolidada nos tribunais. Por isso, o 

cumprimento dos requisitos de admissibilidade do recurso se impõe; não por simples 

formalismo, mas por observância das normas legais." (AgRg no AgRg no Ag n. 

900.380/RJ, Terceira Turma, DJe 18.5.2009). Caso não atenda seus pressupostos, o 

recurso não deve ser conhecido.

Exige-se para a admissão do apelo clareza na indicação dos artigos de 

lei federal alegadamente violados, bem como a explanação coerente, clara e 

precisa da medida em que o aresto objurgado teria afrontado cada um 

desses dispositivos, ou a eles tenha dado interpretação divergente da 

adotada por este ou por outro Tribunal. Ausente fundamentação, ou quando 

deficiente, não se conhece do recurso (esse é o teor da jurisprudência cristalizada pelo 

Supremo Tribunal Federal na Súmula nº 284/STF – "é inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 
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compreensão da controvérsia" –, também aplicada ao especial).

As razões recursais, em suma, não podem estar aquém do necessário para se 

chegar a uma conclusão contrária ao que decidido na Corte a quo. A impugnação deve 

ser específica. Não se considera fundamentado o recurso especial (a) genérico, sem a 

efetiva demonstração de contrariedade à lei federal (cf. AgRg no AREsp 

288.596/MG, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe 

11/03/2016), (b) dissociado do contexto nos autos (cf. REsp 1337635/PE, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 01/08/2013), (c) em que 

os dispositivos apontados não possuem comando normativo apto para 

infirmar os fundamentos do decisum objurgado (cf. AgRg no REsp 1279021/BA, 

Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 11/11/2013).

Também é certo que
"o cabimento do recurso especial pela alínea 'b' do inciso III do art. 105 da 
Constituição Federal pressupõe que haja a Corte de origem homenageado ato 
de governo local em detrimento da legislação federal. Inexistente tal fato, 
impossível viabilizar o processamento do recurso. É a hipótese dos autos, em 
que em nenhum momento ocorreu tal situação" (STJ, AgRg no REsp 
1.428.598/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 30/06/2015). (AgInt nos EDcl no AREsp n. 2.207.354/MT, Rel. Min. 
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, DJe  02/05/2023).

Convém ressaltar que a interposição do recurso especial pela alínea "c" 

do permissivo constitucional também exige que o recorrente cumpra o 

disposto nos arts. 1029 do CPC, e 255, § 1º, do RISTJ. Assim, considera-se 

inviável a apreciação de recurso especial fundado em divergência jurisprudencial, 

quando o recorrente não demonstrar o suposto dissídio pretoriano por meio: (a) da 

juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em sua falta, da 

declaração pelo advogado da autenticidade dessas; (b) da citação de repositório oficial, 

autorizado ou credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado; (c) do cotejo 

analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se funda a divergência, 

além da demonstração das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos 

confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do 

voto condutor do acórdão paradigma; (d) a indicação dos dispositivos de lei federal com 

interpretação divergente entre os Tribunais.

Especificamente sobre o recurso especial, a finalidade desse instrumento 

processual é a manutenção da autoridade e unidade da lei federal. Ou seja, não se 
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encaixa, no âmbito do recurso especial, o exame tanto de questão de fato 

quanto de direito local. Nesse sentido, lembra Humberto Theodoro Jr:
[...] não basta o inconformismo da parte sucumbente para forçar o reexame 
do julgamento de tribunal local pelo Superior Tribunal de Justiça, por meio 
do recurso especial. Dito remédio de impugnação processual terá cabimento 
dentro de uma função política, qual seja, a de resolver uma questão federal 
controvertida. Por meio dele não se suscitam nem se resolvem questões de 
fato e nem questões de direito local (THEODORO JR. Humberto. Curso de 
Direito Processual Civil: Vol. 3 - Execução Forçada, Cumprimento de 
sentença, Processos nos Tribunais, Recursos, Direito Intertemporal. 54ª Ed. 
Rio de Janeiro: Forense, 2021).

É cediço, outrossim, que, se "o julgado local, apreciando o poder de 

convicção [da prova], conclua (bem ou mal) sobre estar provado, ou não, 

um fato, aí não se tem ofensa ao direito federal: pode ocorrer ofensa (se mal 

jugada a causa) ao direito da parte" (cf. RE 84699, Rel. p/ Acórdão RODRIGUES 

ALCKMIN, Primeira Turma, DJ 03/06/1977, pp 3645). Para que seja afastado o juízo de 

incidência da Súmula nº 7/STJ, o pedido deve conter, necessariamente, a 

demonstração de duas coisas: (a) o quadro fático, tal como delineado no 

decisum objurgado (ou seja, a apresentação da quaestio facti tal como 

interpretada, bem ou mal, pela Corte a quo); (b) o resultado jurídico 

resultante de má aplicação do direito federal (a apresentação da quaestio 

iuris).

O pedido genérico de valoração das provas (ou de simples 

afastamento da Súmula nº 7/STJ – “a pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial”) constitui defeito grave de 

fundamentação recursal, que leva ao não conhecimento da matéria arguida. 

Sobre a matéria, cf.:
No que tange à Súmula 7 do STJ, destaco, por oportuno, não ser suficiente a 
apresentação de razões genéricas sobre o óbice apontado pela decisão de 
inadmissibilidade, sendo exigível do agravante o efetivo ataque aos seus 
fundamentos. É de rigor que, além da contextualização do caso concreto, a 
impugnação contenha as devidas razões pelas quais se entende ser possível o 
conhecimento da pretensão independentemente do reexame fático-
probatório, mediante, por exemplo, a apresentação do cotejo entre as 
premissas fáticas e as conclusões delineadas no acórdão recorrido e sua tese 
recursal, a fim de demonstrar a prescindibilidade do reexame fático-
probatório (AgInt no AREsp n. 2.004.337/RS, relator Ministro Gurgel de 
Faria, Primeira Turma, DJe de 30/8/2022).
 
Para afastar a aplicação da Súmula n. 7 do STJ, não é bastante a mera 
afirmação de sua não incidência na espécie, devendo a parte apresentar 
argumentação suficiente a fim de demonstrar que, para o STJ mudar o 
entendimento da instância de origem sobre a questão suscitada, não é 
necessário reexame de fatos e provas da causa (AgRg no AREsp n. 
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1.919.119/MG, relator Ministro João Otávio de Noronha, Quinta Turma, DJe 
de 30/9/2022).

Retomo.

Dispõe o Código de Processo Civil de 2015 que não deve ser conhecido 

o recurso que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da 

decisão recorrida (art. 932, III, 3ª parte).

Bem assim, deve ser observada a Súmula nº 182/STJ que dispõe: "É inviável 

o agravo do art. 545 do CPC[1973] que deixa de atacar especificamente os 

fundamentos da decisão agravada".

No escólio de Nelson Nery Júnior:
As razões do recurso são elemento indispensável a que o tribunal, para o qual 
se dirige, possa julgar o mérito do recurso, ponderando-as em confronto com 
os motivos da decisão recorrida. A sua falta acarreta o não conhecimento. 
Tendo em vista que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a 
decisão considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das razões 
pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da referida decisão judicial. 
Sem as razões seria impossível formar-se o contraditório, pois o recorrido não 
saberia o que rebater; nem seria viável, ainda, delinear-se o âmbito de 
devolutividade do recurso, já que o efeito devolutivo tem a aptidão para 
devolver ao reconhecimento do tribunal somente a matéria impugnada (in: 
Teoria Geral dos Recursos – Princípios Fundamentais. Revista dos Tribunais, 
4ª ed., fls. 148/149).

A impugnação deve ser suficientemente demonstrada, não bastando à 

parte, para assentar a viabilidade do apelo, desdizer as palavras de 

julgamento, tal como ocorrido. Ilustrativamente, os seguintes precedentes:
É inviável o agravo que deixa de atacar especificamente todos os fundamentos 
da decisão agravada. Incidência da Súmula 182 do STJ. A jurisprudência 
desta Corte é assente no sentido de que, para afastar a incidência da 
Súmula 182/STJ, não basta a impugnação genérica dos 
fundamentos da decisão agravada, é necessário que a contestação seja 
específica e suficientemente demonstrada. O novo Código de Processo Civil, 
por meio do art. 932, reafirmou a jurisprudência desta Corte, ao exigir a 
impugnação específica, dos fundamentos da decisão agravada (AgInt no 
AREsp n. 855.681/RS, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 
DJe de 15/4/2016 - grifei).
 
À luz da jurisprudência desta Corte e do princípio da dialeticidade, deve a 
parte recorrente impugnar, de maneira específica e 
pormenorizada, todos os fundamentos da decisão contra a qual se 
insurge, não bastando a formulação de alegações genéricas em 
sentido contrário às afirmações do julgado impugnado ou mesmo 
a insistência no mérito da controvérsia. De mais a mais, a impugnação 
tardia dos fundamentos da decisão que não admitiu o recurso especial, 
somente em sede de agravo regimental, não tem o condão de afastar a 
aplicação da Súmula 182/STJ (AgRg no AREsp n. 705.564/MG, relator 
Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe de 25/8/2015 - grifei).

Documento eletrônico VDA42020756 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MAURO CAMPBELL MARQUES   Assinado em: 17/06/2024 20:18:48
Código de Controle do Documento: 478f5cbf-24cc-4a18-bc31-df098afa72f7



Nenhuma censura merece o decisório ora recorrido, que deve ser mantido pelos 

seus próprios e jurídicos fundamentos.

Com essas considerações, nego provimento ao agravo interno.

É como voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA
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Sessão Virtual de 18/06/2024 a 24/06/2024

Relator do AgInt  
 
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão  
 
Exmo. Sr. Ministro AFRÂNIO VILELA

Secretário  
 
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : MARIA REGINA DOS SANTOS
ADVOGADO : AMANDA STACHERA FRANÇA - SP395327
AGRAVADO : MUNICIPIO DE PERUIBE
PROCURADOR : SÉRGIO MARTINS GUERREIRO - SP085779

ASSUNTO : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - 
SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - SISTEMA REMUNERATÓRIO E BENEFÍCIOS

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : MARIA REGINA DOS SANTOS
ADVOGADO : AMANDA STACHERA FRANÇA - SP395327
AGRAVADO : MUNICIPIO DE PERUIBE
ADVOGADO : SÉRGIO MARTINS GUERREIRO - SP085779

TERMO

A SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 
18/06/2024 a 24/06/2024, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Teodoro Silva Santos e 
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Afrânio Vilela votaram com o Sr. Ministro Relator.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Afrânio Vilela.

 

Brasília, 24 de junho de 2024
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